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EMPENHO N9

OB]ETO RESUI{IDO:

VALOR GLOBAL

I - DA NECESSIDADE DO OBIETO: A contnatação do serviço se Íaz

necessária visto que não há no quadno de senvidones municipais,

técnicos especializados em manutenção de equipamentos odontológicos e

médicos, justificando a contnatação de senviço tenceirizado, uma vez

que os equipamentos são utilizados dianiamente na prestação de senviço

aos usuários, e pon se tratanêm de bens passíveis de apnesentarem

pnoblêmas funcionais, o que oconre até a presente data, sendo assim, a

pnesentê contnatação visa nesolven os pnoblemas de divensos

equipamentos como: tnoca do negistno da cuspideira; Tnoca de duas

válvulas dos jois compressores de anl Tnoca de duas seningas tníplices;
Consento do micnomoton; Regulagem de duas auto claves; Troca da

mangueina do sugadon; Tnoca do Kit do Refleton; Consento das pontas;

Consento da bomba a vácuol Consento do pedal da torneina eIétnica;
Troca do supopte da garrafa pet; os equipamentos acima mencionados são

de extrema importância pana o funcionamento de um consultório
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odontológico, desta

aos usuánios do SUS,
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fonma, para dan-se continuidade aos atendimentos

tais manutenções devem ser realizadas.

II- DA DISPENSA DE LICITAçÀO: rm 01 de abr il de 2O2r, entrou em vigor
a Lei U,f33/2O2L, iniciando um novo marco nas Licitações e

contratos. objetivo da Licitação é contnatan a pnoposta mais

vantajosa pnimando pelos pnincÍpios da legalidade, impessoalidade,

igualdade, moralidade e publicidade. Licitan é a regra. Entretanto há

nequisições que por caractenísticas específicas tornam-se impossíveis

ou inviáveis as licitações nos tnâmites usuais. Na oconrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a 1ei pneviu exceções a regna,

como a Dispensa e a Inexibilidade de licitação. Trata-se de

contnatação nêalizada sob obediência ao estabelecido no artigo 72,

Lei L4.tf3/ 2O2L;

Att. 72, 0 pnocesso de contnatação dineta, que

os casos de inexigibilidade e de dispensa de

devená sen instruído com os seguintes documentos:

compneende

licitação,

I - Documento de fonmalização de demanda e, se fon o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, tenmo dê

refenência, pnojeto básico ou pnojeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que devená sen calculada na

fonma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - Parecer jurÍdico e panecenes técnicos, se fon o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV. - Demonstnação da compatibilidade da previsão de

necunsos onçamêntánios com o compnomisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os rêquisitos
de habilitação e qualificação mínima necessánj.a;

VI - Razão da escolha do contnatado;

VII - justificativa de pneço;
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VIII - Autonização da autonidade competente. Parágnafo

único. o ato que autoniza a contnatação direta ou o extnato

deconrente do contnato deverá sen divulgado e mantido à

disposição do púb1ico em sÍtio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUToRIZADA, tem base

junÍdica no inciso (II) do antigo 75 da Lei ne f4L)3/2O21.

Ant. 75. É dispensável a licitação:
II - pana contnatação que envolva valores inferiones a R$

50.OaO,OO (cinquenta mil reais), no caso de outros senviços

e compras; (Valon atual R$ 57.208,33)

LL.3t7 , de 2022)

(vide Decreto ns

III . DA RAZÃO DA NÀO REALIZAçÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA PREVISTA NO

DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE ]ANEIRO DE 2924.

A necessidade da aqu Ísição/execução do objeto é pnemente, não podendo

assim sen objeto de disputa eletnônica nos tenmos do Decneto Municipal

2.6f4 de 17 de janeino de 2024, tendo em vista que o decunso do pnazo

necessário à sua nealização acanretania:

Diretamente na notina dos consultót ios, tanto em tênmos openacionais

quanto financeinos, causando prejuízo aos usuários, uma vez, que os

aparelhos se encontnam inoperantes, sendo assim, a nápida e eficaz

manutenção os atendimentos poder ão sen retomados, assim evitando

atnasos na agenda, e evitando a insatisfação dos usuários, a1ém do fato
que equipamentos ma1 higienizados ou com defeitos podem aumentan o

nisco de contaminação cnuzada, colocando em nÍsco a saúde dos pacientes

e pnofissionais,

IV - BET,I DE LUXO
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v DO FRACIONAI{ENTO DA DESPESA

Na pnesente contnatação fona obsenvado o previsto nos §§ 1e a 4e do

art. 3e, do Decneto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

vr - Do rERrlo DE nerenÊrcu

O Termo de Refenência foi elaborado em confonmidade com as exigências

contidas na lei fedenal 14.L33/2t.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fonnecedon/exec utante atnela-se tanto à justificativa dê

preço, quanto à sua habilitação e qualificação, aLém da caractenização
e compnovação da situação fática que autoriza a dispensa. Em anáIise
aos pnesentes autos, obsenva-se que os pneços apnesentados pelas

empnesas estão compatíveis com os pnaticados no mencado, obedecendo ao

Tenmo de Refenência. A pnestação de senviços dis ponibilizados pela

empresa supracitada é compatÍvel e não apnesenta diferença que venha

influencian na escolha, ficando esta, vinculada a venificação da

habilitação e de cniténios do menon pneço.

A1ém disso, a escolha do Fornecedon se deu pnincipalmente, devido a:

1- A capacidade da empnesa pnestadona de nateniais/ senviÇos no

âmbito de fornecimento de testes de dengue

2- Segunança e qualidade nos senviços pnestados;

3- Atende as necessidades e nonmas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menon oferta;
5- Veríficação de que cumpne com os requisitos de habilitação

(fiscal, junÍdica, tnabalhista e econômica).

4Tni 1 Ver. Jwenol Leme Mourão, 770 - (0t -1567 9200 - CEP:13.62s.000

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplÍnado pelo Decneto Municipal 2.6L4 de 17 de janeino de

2924.
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VIII -DA PESQUISA DE PREçOs

A pesquisa de pneços foi realizada nos tenmos da lei fedenal L4.t)3/21.
Na contnatação em epÍgnafe, venificou-se no tenmo de refenência os

preços pnaticados no mencado devido a natureza do objeto. O(s) preço(s)

mais vantajoso(s) foi(r am) ofentado(s) pela(s) contnatada(s) e está(ão)

descnito(s) na planilha anexa. Compa rat ivamente, demonstra-se que a

contratação está dentno dos valones de mencado.

IX - DA HABILITAçÃO ]URÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administnação pana contnatação, a Administnação tem o

deven de verificar os nequisitos de habilitação estabel.ecidos no artigo

62 Leí 74.L33/2O27.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação en que

se verifica o conjunto de infonmações e documêntos

necessários e suficientes para demonstran a

capacidade do licitante de nealizan o objeto da

licitação, dividindo-se em:

I - I u nídica;
II - Técnica;

III - fiscal, social e tnabalhista;

IV - Econômico -financeira .

Diante disso deixo consignado que a contnatada demonstnou habilmente

sua habilitação junídica e negulanidade fiscal, conforme apurado no

pnocedimento.
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X - DEI4OÍIISTRAçÃO DA CO PATIBILIDADE DA PREVISÃO

oRçAIT|ENTÁRrOS COM O COí!iPROI!irSSO A SER ASSU]4IDO

DE RECURSOS
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Os recunsos pana custear as despesas estão pnevistos no orçamento de

2024 da Pnefeituna de Santa Cnuz da Conceição, consignados na(s)

dotação(ões) ne(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do e"t. 72t da Lei

FEdETAI NE 74.L33/2II TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, MEdiANtE

divulgação no site oficial do lr'lunicÍpio de santa cruz da conceição -

Portal da Transpanência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cnuz da Conceição, 10 de setembro de 2024.

CARLOS DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

h
SIMONE KNORRE

DIRETORA DO DEPERTAÍiIENTO DE SAÚDE
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